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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 129/PRES, de 15 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve:  
Art. 1º Revogar a Portaria nº 312/PRES, de 24 de abril de 2015, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 04, de 27 de abril 
de 2015. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 


